
 

Nº 02/ FEVEREIRO DE 2023 

BOLETIM DE SERVIÇO 

DEDESERVIÇODE 

SERsseSERVIÇO 

 



 

 
 

 

 

 

Luiz Inácio Lula da Silva 

Presidente da República em exercício  

Camilo Sobreiro Santana 

Ministro da Educação  

Getúlio Marques Ferreira 

Secretário da Educação Profissional e Tecnológica  

Luciana Miyoko Massukado 

Reitora do Instituto Federal de Brasília  

Rodrigo Maia Dias Ledo 

Pró-Reitor de Administração  

Veruska Ribeiro Machado 

Pró-Reitora de Ensino  

Paulo Henrique Sales Wanderley 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

José Anderson de Freitas Silva 

Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 

Giovanna Megumi Ishida Tedesco 

Pró-Reitora de Pesquisa e Inovação 

Jeremias Rodrigues da Silva 

Diretor-Geral Substituto do Campus São Sebastião 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

Legislação e normatização: 

Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos do Campus São Sebastião 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília, de acordo com Lei nº 4.965, 

de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Brasília, v. 112, nº 157, 

p. 4.971, de 10 de maio de 1966. Seção I, pt. 1 e Portaria Normativa nº 13/2018 – RIFB/IFB, 

de 19 de dezembro de 2018. 

 

Responsáveis pela elaboração e publicação do Boletim de Serviço do Campus São 

Sebastião: 

Ana Paula Oliveira de Souza – Matrícula SIAPE nº 2278801 – Titular  

Ana Paula Ferreira Santos – Matrícula SIAPE nº 1235862– Substituta  

 

Portaria N° 60/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, DE 04 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

SUMÁRIO 

 

Portarias ........................................................................................................................ 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 

FEVEREIRO 2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 16/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Comissão para elaboração da proposta de curso de especialização na Área Socioambiental do
Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os representantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem
a referida comissão:

NOME SIAPE/CPF FUNÇÃO

Yamira Rodrigues de Souza Barbosa 1410082 Presidente

Dayla Gonçalves Duarte 1799393 Membro

Erika Barretto Fernandes Cruvinel 1301571 Membro

Greice Kelly Menezes Martins 3007638 Membro

Maria Otavia Battaglin Loureiro 062.515.709-54 Membro

Nayra Nascimento Bomfim Fernandes 011.506.841-43 Membro

Patrícia Dias Tavares 015.264.016-90 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até  02 (duas) horas semanais para os membros e em até 04
(quatro) horas semanais para a presidência, e terá um prazo de 01(um) ano para a conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 6/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 23 de janeiro de 2023. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 01/02/2023 12:06:38.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 30/01/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

439130
080153a94d



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 17/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 1 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º  RECOMPOR Colegiado do Curso Superior de Licenciatura em Letras - Língua Portuguesa do
Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e discente abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,
comporem o referido Colegiado:

NOME SIAPE/MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO

Luciane Cristina Eneas Lira 1963022 Presidente

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Vice-Presidente

Demétrius Alves de França 1798379 Docente

Gissele Alves 2440847 Docente

Guiomar da Silva Ferreira da
Cunha Alves 2259840 Docente 

Juliana Estanislau de Ataide
Mantovani 2262629 Docente

Maria Del Pilar Tobar Acosta 2277787 Docente

Nilzélia Maria da Silva Oliveira 1654202 Docente

Pedro Henrique Couto Torres 1387616 Docente

Rafael Batista de Sousa 2329352 Docente

Raquel Sena Mendes 1241559 Docente

Mônica Padilha Fonseca 1880217 Docente

Dimitri Assis Silveira 1511760 Docente



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Tereza Alice Amaro Medeiros 1158150 Docente

Maria Eneida Matos da Rosa 2105931 Docente

Priscila Cardoso Vieira 1595357 Docente

Ângela Costa Amaral 171078100047 Representante Discente

Art. 3º O tempo de vigência deste colegiado será de 6 (seis) meses a contar da data da assinatura, ou
até a necessidade de ajustes na formação do mesmo.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 10/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 23 de janeiro de 2023.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 01/02/2023 18:08:18.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 01/02/2023. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

440088
263664a720



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 18/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão permanente de ações de integração e ludicidade do Ensino Médio Integrado- EMI,
Campus São Sebastião, com a finalidade de construir ações de integração entre as disciplinas e que contemple
aspectos de lazer e ludicidade para a comunidade dos cursos do EMI Administração e EMI Desenvolvimento de
Sistemas Educacionais, a partir da estratégia da Taça das Casas.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e estudantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,  comporem
a referida Comissão:

NOME SIAPE/MATRÍCULA FUNÇÃO

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Presidente

Ramon de Souza Rocha 3299785 Vice-Presidente

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Maria del Pilar Tobar Acosta 2277787 Membro

Bruno Rodrigues Campos 211072600001 Membro

Emilly Keit Mendonça Madeira 211072630025 Membro

Ester Calisto Silva 211072600031 Membro

Jamily Alves Carvalho 221072630018 Membro

Lorena Alves da Costa 211072630021 Membro

Luan Carvalho Brito 211072600026 Membro

LuÍsa Leane Machado Barbosa 211072600004 Membro

Maria Clara Tavares Matos 211072630002 Membro

Mariana Alves Araújo 211072630023 Membro

Mateus Pereira da Costa 211072630013 Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

PatrÍcia Uchoa Salvado 211072600005 Membro

Pedro Henrique de Souza Cruz 211072630005 Membro

Tatyelle de Souza Mata 211072630003 Membro

Weidryan Carneiro Conceição 211072600030 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 30 (trinta) minutos semanal e o período de vigência é de
12(doze) meses, a partir da data de assinatura, ou até a necessidade de ajustes na formação desta comissão.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/02/2023 15:11:01.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

440477
be56930dd4



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 19/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de recepção e acolhimento do ano letivo de 2023 do Ensino Médio Integrado-EMI,
Campus São Sebastião, com a finalidade de construir ações de integração entre as disciplinas para o primeiro
bimestre letivo de 2023, a fim de recepcionar e acolher a comunidade do EMI Administração e EMI Desenvolvimento
de Sistemas Educacionais.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e estudantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,  comporem
a referida Comissão:

NOME SIAPE/MATRÍCULA FUNÇÃO

Mônica Padilha Fonseca 1880217 Presidente

Leonardo Barbosa Mendes 3309599 Vice-Presidente

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Maria del Pilar Tobar Acosta 2277787 Membro

Bruno Rodrigues Campos 211072600001 Membro

Emilly Keit Mendonça Madeira 211072630025 Membro

Ester Calisto Silva 211072600031 Membro

Jamily Alves Carvalho 221072630018 Membro

Lorena Alves da Costa 211072630021 Membro

Luan Carvalho Brito 211072600026 Membro

Luisa Leane Machado Barbosa 211072600004 Membro

Maria Clara Tavares Matos 211072630002 Membro

Mariana Alves Araújo 211072630023 Membro

Mateus Pereira da Costa 211072630013 Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Patricia Uchoa Salvado 211072600005 Membro

Pedro Henrique de Souza Cruz 211072630005 Membro

Tatyelle de Souza Mata 211072630003 Membro

Weidryan Carneiro Conceição 211072600030 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 04 (quatro) horas semanais e o período de vigência é
de 02(dois) meses, a partir da data de assinatura, ou até a necessidade de ajustes na formação desta comissão.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/02/2023 15:12:18.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 02/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

440456
12807666f1



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 20/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº
548, de 06 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR Comissão de acolhimento estudantil aos discentes do Curso de Licenciatura em Letras -
Língua Portuguesa, do Instituto Federal de Brasıĺia, Campus São Sebastião, para o primeiro semestre de 2023.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a
referida Comissão:

NOME SIAPE/MATRÍCULA FUNÇÃO

Rafael Batista de Sousa  2329352 Presidente

Pedro Henrique Couto Torres 1387616 Membro

Gissele Alves 2440847 Membro

Priscila Cardoso Vieira 1595357 Membro

Rosalia Almeida Pereira  222078100001 Membro

Rosângela Gonçalves Cardoso 221078100026 Membro

Iara Pinheiro da Silva 211078100014 Membro

Pedro Henrique Assunção
Alvarinho  211078100012 Membro

Letícia Ingrid Damasceno da
Silva     201078100022    Membro

Emanuela Silva de Almeida  201078100038 Membro

Isabela Carolina Caixeta Rabelo      191078100024  
 Membro

Thiago Matheus dos Santos
Lopes  191078100025 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 3 (três) horas semanais e terá o prazo de até 28/04/2023
para a conclusão dos trabalhos.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Robson Caldas de OliveiraRobson Caldas de Oliveira, DIRETOR GERAL - CD2 - DGSSDIRETOR GERAL - CD2 - DGSS, em 03/02/2023 20:59:45.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 03/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

440884
b2987b27a6



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 21/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 446, de 18 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 19 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Comissão permanente de ações de integração e ludicidade do Ensino Médio Integrado- EMI,
Campus São Sebastião, com a finalidade de construir ações de integração entre as disciplinas e que contemple
aspectos de lazer e ludicidade para a comunidade dos cursos do EMI Administração e EMI Desenvolvimento de
Sistemas Educacionais, a partir da estratégia da Taça das Casas.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e estudantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,  comporem
a referida Comissão:

NOME SIAPE/MATRÍCULA FUNÇÃO

Larissa Dantas Oliveira 3010384 Presidente

Ramon de Souza Rocha 3299785 Vice-Presidente

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Maria del Pilar Tobar Acosta 2277787 Membro

Monica Cristina Pimenta Loureiro 0171867 Membro

Bruno Rodrigues Campos 211072600001 Membro

Emilly Keit Mendonça Madeira 211072630025 Membro

Ester Calisto Silva 211072600031 Membro

Jamily Alves Carvalho 221072630018 Membro

Lorena Alves da Costa 211072630021 Membro

Luan Carvalho Brito 211072600026 Membro

LuÍsa Leane Machado Barbosa 211072600004 Membro

Maria Clara Tavares Matos 211072630002 Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Mariana Alves Araújo 211072630023 Membro

Mateus Pereira da Costa 211072630013 Membro

PatrÍcia Uchoa Salvado 211072600005 Membro

Pedro Henrique de Souza Cruz 211072630005 Membro

Tatyelle de Souza Mata 211072630003 Membro

Weidryan Carneiro Conceição 211072600030 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 30 (trinta) minutos semanal e o período de vigência é de
12(doze) meses, a partir da data de assinatura, ou até a necessidade de ajustes na formação desta comissão.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 18/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de fevereiro de 2023.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Jeremias Rodrigues da SilvaJeremias Rodrigues da Silva, Diretor-Geral Substituto Eventual - SUBST - DGSSDiretor-Geral Substituto Eventual - SUBST - DGSS, em 06/02/2023 11:04:27.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 06/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

440988
e449f44e7f



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 22/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 6 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela
Portaria IFB Nº 446, de 18 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 19 de maio de 2022, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º RECOMPOR Comissão de recepção e acolhimento do ano letivo de 2023 do Ensino Médio Integrado-EMI,
Campus São Sebastião, com a finalidade de construir ações de integração entre as disciplinas para o primeiro
bimestre letivo de 2023, a fim de recepcionar e acolher a comunidade do EMI Administração e EMI Desenvolvimento
de Sistemas Educacionais.

Art. 2º DESIGNAR os servidores e estudantes abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira,  comporem
a referida Comissão:

NOME SIAPE/MATRÍCULA FUNÇÃO

Mônica Padilha Fonseca 1880217 Presidente

Leonardo Barbosa Mendes 3309599 Vice-Presidente

Luiz Henrique Morais Aguiar 1397749 Membro

Maria del Pilar Tobar Acosta 2277787 Membro

Monica Cristina Pimenta Loureiro 0171867 Membro

Bruno Rodrigues Campos 211072600001 Membro

Emilly Keit Mendonça Madeira 211072630025 Membro

Ester Calisto Silva 211072600031 Membro

Jamily Alves Carvalho 221072630018 Membro

Lorena Alves da Costa 211072630021 Membro

Luan Carvalho Brito 211072600026 Membro

Luisa Leane Machado Barbosa 211072600004 Membro

Maria Clara Tavares Matos 211072630002 Membro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Mariana Alves Araújo 211072630023 Membro

Mateus Pereira da Costa 211072630013 Membro

Patricia Uchoa Salvado 211072600005 Membro

Pedro Henrique de Souza Cruz 211072630005 Membro

Tatyelle de Souza Mata 211072630003 Membro

Weidryan Carneiro Conceição 211072600030 Membro

Art. 3º A Comissão executará suas atividades em até 04 (quatro) horas semanais e o período de vigência é
de 02(dois) meses, a partir da data de assinatura, ou até a necessidade de ajustes na formação desta comissão.

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 19/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 3 de fevereiro de 2023.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Jeremias Rodrigues da SilvaJeremias Rodrigues da Silva, Diretor-Geral Substituto Eventual - SUBST - DGSSDiretor-Geral Substituto Eventual - SUBST - DGSS, em 06/02/2023 11:06:06.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 06/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

440993
70920d4a5b



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria nº 23/2023 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 17 de fevereiro de 2023

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA,
nomeado pela Portaria IFB Nº 446, de 18 de maio de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 19 de
maio de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art.  1º RECOMPOR  o Conselho Gestor do Instituto Federal de Brasília, Campus São Sebastião.

Art. 2º DESIGNAR os representantes relacionados, sob a presidência do primeiro, para o
referido Conselho:

NOME SIAPE/CPF REPRESENTAÇÃO

Robson Caldas de
Oliveira

2086160 Presidente do Conselho Gestor -
Diretor-Geral do Campus São
Sebastião (titular)

Jeremias Rodrigues da
Silva

1030718 Diretor de Ensino, Pesquisa e
Extensão do Campus São
Sebastião  (suplente da presidência
do Conselho Gestor)

Wesley da Silva Oliveira 3008951 Docente (titular)

Laura Misk de Faria
Brant

1438806 Docente (suplente)

Marcos Venicius de
Oliveira Silva

3001273 Técnico-Administrativo (titular)

Suzane Santos Marques
Bento

2222548 Técnico-Administrativo (suplente)

Roberto Medeiros Santos 339.629.951-53 Administração Regional de São
Sebastião - Administrador
Regional (titular)

João Batista Sobrinho     442.838.061-53 Administração Regional de São
Sebastião - Chefe de Gabinete
(suplente)

Luciene Cordeiro de
Souza

852.430.191-00 Conselho de Segurança Regional -
Presidente da Diretoria do
Conselho (titular)

Bernardo Alves do
Nascimento

892.765.581-87 Conselho de Segurança Regional -
Vice-Presidente da Diretoria do
Conselho (suplente)

Carima Ramos
Scarabelot

857.666.071-72 Arranjos produtivos, sociais ou
culturais locais - Diretora de
Assuntos Técnicos e Culturais e
Conselheira do Conselho Fiscal do
Sindicato das Secretárias e
Secretários do Distrito
Federal (titular)



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Rosimairy Mota Corrêa 126.136.223- 34 Arranjos produtivos, sociais ou
culturais locais - Suplente da
Diretoria de Assuntos Técnicos e
Culturais e Representante Suplente
da Delegação do Sindicato das
Secretárias e Secretários do Distrito
Federal  junto ao FENASSEC do
Sindicato das Secretárias e
Secretários do Distrito
Federal (suplente)

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 19/2022 - DGSS/RIFB/IFBRASILIA, de 19 de abril de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Jeremias Rodrigues da SilvaJeremias Rodrigues da Silva, Diretor-Geral Substituto Eventual - SUBST - DGSSDiretor-Geral Substituto Eventual - SUBST - DGSS, em 17/02/2023 16:37:22.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 17/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

443256
494efb0759




